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Parecer CGIM

Processo ne L29 I 2O22/FM E-CPI

Contratos

lnteressada: Secretaria Municipal de Educação.

Assunto: Solicitação de contratação.

RELATORA: Sr.e JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA, Controladora Geral do Município de

Canaã dos Carajás - PA, sendo responsável pelo Controle lnterno com Portaria ne

27212027, declara para os devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado do Pará, nos termos do § ts do artigo 11 da Resolução Administrativa ns 29/TCM

de 04 de Julho de 2OL7, que analisou integralmente o Pregão EIetrônico ne 12912O22/SRP

- Contrato com base nas regras insculpidas pela Lei ns 8.666/93 e Lei ne 7O.52O12O02 e

demais instrumentos legais correlatos, declarando o que segue.

PRELIMINAR

Ab initio, antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificado e

registrado a cronologia dos fatos, vejamos:

Os Contratos foram assinados, no dia 15 setembro de2022, enquanto que o Despacho da

CPL à CGIM para análise fora datado no dia 20 de setembro de 2022 para emissão do

parecer acerca dos Contratos. lnsta salientar QUê, o prazo de análise por esta

Controladoria é, em média de 03 (três) a 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por

mais 02 (dois) dias, a depender da complexidade da causa.

RETATÓRIO

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de

confecção e fornecimento de material gráfico e sinalização visual, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.
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A contratação encontra-se instruída com o Processo Licitatório ne L2912022-CPL com

todos os documentos acostados, bem como a Solicitação de Contratação (fls. 513-518),

Certidões de Regularidade Fiscal (fls. 519-557), Despacho da Secretária Municipal de

Educação sobre existência de recurso orçamentário (fls. 558), Notas de Pré-Empenhos

246022, 246025 e 246023 (fls. 559-561), Declaração de Adequação Orçamentáría (fls.

562), Portaria do Fiscal de Contrato (fls. 563-564), Termo de Autorização da Chefe do

Executivo Municipal (fls. 565), Confirmação de Autenticidade das Certidões (fls. 566-618),

Convocação para assinatura dos Contratos (fls. 619, 624, 629, 634, 635, 639, 649),

Contrato ns 20225020 (fls. 620-623lverso),Contrato ne 20225040 (fls. 625-628/verso),

Contrato ne 20225060 (fls. 630-633/verso), Contrato ne 20225050 (fls. 635-638/verso),

Contrato ns 20225030 (fls. 640-643lverso), Contrato ne 20225070 (fls. 650-65a) e

Despacho da CPL à CGIM para análise e emissão de parecer acerca dos Contratos (fls. 655).

É o necessário a relatar. Ao opinativo.

ANÁtISE

A Lei ne LO.52O|2OO2 instituiu a modalidade de Licitação denominada Pregão para a

aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes caracterizados por padrões de

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital por meio de

especificações usuais no mercado.

O artigo 3e da referida lei discorre sobre os requisitos a serem observados na fase

preparatória do Pregão, quais sejam, in verbis:

"Art. 3e A fase preparatório do pregõo observará o
seguinte:
I - a autoridode competente justificará a necessidade
de contratoçõo e definirá o objeto do certome, as
exigêncios de habilitação, os critérios de aceitoçõo das
propostos, os sanções por inadimplemento e os
cláusulas do controto, inclusive com fixaçõo dos
p razos po ra fo rn eci m e nto ;
ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente
e cloro, vedadas especificações gue, por excessivas,
irrelevontes ou desnecessários, limitem o competição;
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lll - dos autos do procedimento constarõo o
justificativo dos definições referidos no inciso I deste
artigo e os indispensáveis elementos tecnicos sobre os

quais estiverem opoiodos, bem como o orçomento,
elaborado pelo órgõo ou entidode promotora
da licitaçõo, dos bens ou serviços o serem licitados;
e

lV - a autoridode competente designará, dentre os

servidores do órgão ou entidade promotoro da
licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de opoio,
cuja otribuiçõo inclui, dentre outras, o recebimento
dos propostos e lonces, a análise de sua aceitabilidade
e suo classificoção, bem como a hobilitoçõo e o

adjudicaçõo do objeto do certame oo licitonte
vencedor".

Vale destacar, que o Pregão Eletrônico fora regulamentado neste Município pelo Decreto

n" L.L25/2020, cujo caput do artigo 1-" aduz o seguinte:

"Art. 7". Este Decreto estabelece normos e

procedimentos poro a reolizacão de licitoção na

modolidode de preqõo. nos formos presenciol e
eletrônica. para aquisição de bens e de servicos

comuns. inclusive serviços comuns de enaenhorio. e

reoulomento o uso do dispensa eletrônica. no âmbito
do Município de Canoõ dos Coraiás". (grifo nosso/.

E ainda, o referido Decreto Municipal prevê em seu artigo 2e que as aquisições de bens e

serviços comuns e os de engenharia junto à Administração Pública, será procedido,

preferencialmente, por meio eletrônico, senão vejamos:

"Art. 2o. Ressalvadas as hipoteses previstas em Lei, a

oquisicão de bens e seruicos comuns. incluídos os

seruicos comuns de enoenhorio. será precedida de

licitacão público. na modolidode preoão.

preferencialmente no modo eletrônico". (grifo nosso/.

O caso em tela se subsumiu ao previsto no referido artigo, uma vez que, justificada a

vantagem da utilização da Ata de Registro de Preços e a economicidade do procedimento,

torna-se plenamente possível sua aplicação para a contratação em comento.
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O Sistema de Registro de Preços é previsto no artigo 15, inciso ll da Lei ne 8.666/93 e está

regulamentado neste Município pelo Decreto ns 686/2013, podendo ser realizado nas

modalidades de licitação Concorrência, RDC ou Pregão, acertando a Administração na

escolha deste último, nos termos do artigo 6e do referido decreto.

O pregão fora realizado, tendo como vencedoras as empresas A SINALIZE COMUNICAÇÃO

vrsuAl 
_E srNALrzAçÃo vrÁnrn sERVrços ErRELr, E DA s sANTos coMUNrcAÇÃo vrsuAl

EtRELt, FORTE SOLUÇÕES LTDA, GALAXY BRTNDES E SERVTÇOS EtRELt, MARCELO DE J. C.

FERREIRA EIRELI, RB GRÁFICA DIGITAL EIRELI C T. S. DOS SANTOS CIA LTDA, SCNdO

adjudicado, homologado e devidamente publicado, procedendo-se a confecção das Ata de

Registro de Preços ne 20225077, com validade de 12 meses, a partir de sua assinatura,

emitida em 14 de julho de 2022, nos termos do artigo 11 do Decreto ns 686/2013, sendo

seus extratos devidamente publicados no dia 16 de fevereiro de 2022 (fls. a88-492).

Todavia, atendendo as necessidades da Secretaria Solicitante, consta no processo

solicitação de Contratação das empresas E DA S SANTOS COMUNICAÇÃO VISUAL ElRELl,

FORTE SOLUçÔES LTDA, GALAXY BRTNDES E SERVIçOS EtRELt, MARCELO DE J. C. FERRETRA

EIRELI, RB GRÁFICA DIGITAL EIRELI C T. S. DOS SANTOS CIA LTDA, NOS IETMOS dAS AIAS dE

Registro de Preços dentro do seus prazos de validade, juntamente com as Notas de Pré-

Empenhos 246022, 246025 e 246023 (fls. 559-561-) e a Declaração de Adequação

Orçamentária (fls. 562).

Entretanto, ao analisar os autos, verificou-se que A Certidão Negativa de Débitos

Municipais está Positiva da empresa A. SINALIZE cOMUNICAÇÃO VISUAL SINALIZACÃo

VlÁRlA SERVICOS EIRELI (fls. 592-593). sendo. para tanto. indispensável a resularizacão aos

autos.

As contratações forma formalizadas, através do Contrato 1e 2022502í ffÉ. 620-

623/versol, Contrato ns 20225O4/(nr. 625-628/verso), Contrato ne 20225061(fls. 630-

633/verso), Contrato ne 20225050(fts. 635-638/verso), Contrato ne 2O22503U (fls. 640-

643/verso) e Contrato ns 2022507(nr. SSO-054), conforme os termos legais, devendo ser

publicado seus extratos.
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Em tempo. recomendamos que na publicacão dos extratos de contrato no Diário Oficial

dos Municípios. conste na ementa, o nome do fiscal de contrato e o número da portaria

de nomeacão. documento este, imprescindível para o prosseguimento do procedimento

licitatório.

No mais, o procedimento obedeceu aos termos da Lei ns 8.666/93, Lei ne tO.520lO2 e

Decreto ns 686/13 em todas as suas fases.

coNcLUsÃo

FRENTE O EXPOSTO, esta Controladoria conclui que o referido processo se encontra

revestido de todas as formalidades legais, na fase de contratação, estando apto para gerar

despesas para a municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estágio, deve manter a

observação plena ao previsto na legislação da matéria, mormente o determinado nos

artigos 38, 40, 61 e demais aplicável da Lei ne 8.666/93, seguindo a regular divulgação

oficial dos termos e atos a serem realizados.

Declara por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à

comprovação por todos os meios legais admitidos.

Canaã dos Carajás,22de setembro de2022.

JOYCE SI SITVA OLIVEIRA

Controladora lnterna do Município
Porta

HEYDE Do E&DE AMoRtM
Gestora de Coordenação

Portaria ne O43l2O2l

MENDONçA
de Controle lnterno

ne 27212O2t

Matricula ne 0101315
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